
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.131, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1995

Altera dispositivos da Lei nº 4.024, de 20 de
dezembro de 1961, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

     Art. 1º. Os arts. 6º, 7º, 8º e 9º da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, passam
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6º. O Ministério da Educação e do Desporto exerce as atribuições do
poder público federal em matéria de educação, cabendo-lhe formular e avaliar a
política nacional de educação, zelar pela qualidade do ensino e velar pelo
cumprimento das leis que o regem.
§ 1º No desempenho de suas funções, o Ministério da Educação e do Desporto
contará com a colaboração do Conselho Nacional de Educação e das Câmaras
que o compõem.
§ 2º Os conselheiros exercem função de interesse público relevante, com
precedência sobre quaisquer outros cargos públicos de que sejam titulares e,
quando convocados, farão jus a transporte, diárias e jetons de presença a serem
fixados pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto.
§ 3º O ensino militar será regulado por lei especial.
§ 4º (VETADO)"

"Art. 7º. O Conselho Nacional de Educação, composto pelas Câmaras de
Educação Básica e de Educação Superior, terá atribuições normativas,
deliberativas e de assessoramento ao Ministro de Estado da Educação e do
Desporto, de forma a assegurar a participação da sociedade no aperfeiçoamento
da educação nacional.
§ 1º Ao Conselho Nacional de Educação, além de outras atribuições que lhe
forem conferidas por lei, compete:
 a) subsidiar a elaboração e acompanhar a execução do Plano Nacional de
Educação;
 b) manifestar-se sobre questões que abranjam mais de um nível ou modalidade
de ensino;
 c) assessorar o Ministério da Educação e do Desporto no diagnóstico dos
problemas e deliberar sobre medidas para aperfeiçoar os sistemas de ensino,
especialmente no que diz respeito à integração dos seus diferentes níveis e
modalidades;
 d) emitir parecer sobre assuntos da área educacional, por iniciativa de seus
conselheiros ou quando solicitado pelo Ministro de Estado da Educação e do
Desporto;
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 e) manter intercâmbio com os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito
Federal;
 f) analisar e emitir parecer sobre questões relativas à aplicação da legislação
educacional, no que diz respeito à integração entre os diferentes níveis e
modalidade de ensino;
 g) elaborar o seu regimento, a ser aprovado pelo Ministro de Estado da
Educação e do Desporto.

§ 2º O Conselho Nacional de Educação reunir-se-á ordinariamente a cada dois
meses e suas Câmaras, mensalmente e, extraordinariamente, sempre que
convocado pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto.
§ 3º O Conselho Nacional de Educação será presidido por um de seus
membros, eleito por seus pares para mandato de dois anos, vedada a reeleição
imediata.
§ 4º O Ministro de Estado da Educação e do Desporto presidirá as sessões a
que comparecer."
"Art. 8º. A Câmara de Educação Básica e a Câmara de Educação Superior
serão constituídas, cada uma, por doze conselheiros, sendo membros natos, na
Câmara de Educação Básica, o Secretário de Educação Fundamental e na
Câmara de Educação Superior, o Secretário de Educação Superior, ambos do
Ministério da Educação e do Desporto e nomeados pelo Presidente da
República.
§ 1º A escolha e nomeação dos conselheiros será feita pelo Presidente da
República, sendo que, pelo menos a metade, obrigatoriamente, dentre os
indicados em listas elaboradas especialmente para cada Câmara, mediante
consulta a entidades da sociedade civil, relacionadas às áreas de atuação dos
respectivos colegiados.
§ 2º Para a Câmara de Educação Básica a consulta envolverá, necessariamente,
indicações formuladas por entidades nacionais, públicas e particulares, que
congreguem os docentes, dirigentes de instituições de ensino e os Secretários
de Educação dos Municípios, dos Estados e do Distrito Federal.
§ 3º Para a Câmara de Educação Superior a consulta envolverá,
necessariamente, indicações formuladas por entidades nacionais, públicas e
particulares, que congreguem os reitores de universidades, diretores de
instituições isoladas, os docentes, os estudantes e segmentos representativos da
comunidade científica.
§ 4º A indicação, a ser feita por entidades e segmentos da sociedade civil,
deverá incidir sobre brasileiros de reputação ilibada, que tenham prestado
serviços relevantes à educação, à ciência e à cultura.
§ 5º Na escolha dos nomes que comporão as Câmaras, o Presidente da
República levará em conta a necessidade de estarem representadas todas as
regiões do país e as diversas modalidades de ensino, de acordo com a
especificidade de cada colegiado.
§ 6º Os conselheiros terão mandato de quatro anos, permitida uma recondução
para o período imediatamente subseqüente, havendo renovação de metade das
Câmaras a cada dois anos, sendo que, quando da constituição do Conselho,
metade de seus membros serão nomeados com mandato de dois anos.
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§ 7º Cada Câmara será presidida por um conselheiro escolhido por seus pares,
vedada a escolha do membro nato, para mandato de um ano, permitida uma
única reeleição imediata."
"Art. 9º. As Câmaras emitirão pareceres e decidirão, privativa e
autonomamente, os assuntos a elas pertinentes, cabendo, quando for o caso,
recurso ao Conselho Pleno.
§ 1º São atribuições da Câmara de Educação Básica:
 a) examinar os problemas da educação infantil, do ensino fundamental, da
educação especial e do ensino médio e tecnológico e oferecer sugestões para
sua solução;
 b) analisar e emitir parecer sobre os resultados dos processos de avaliação dos
diferentes níveis e modalidades mencionados na alínea anterior;
 c) deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da
Educação e do Desporto;
 d) colaborar na preparação do Plano Nacional de Educação e acompanhar sua
execução, no âmbito de sua atuação;
 e) assessorar o Ministro de Estado da Educação e do Desporto em todos os
assuntos relativos à educação básica;
 f) manter intercâmbio com os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito
Federal, acompanhando a execução dos respectivos Planos de Educação;
 g) analisar as questões relativas à aplicação da legislação referente à educação
básica;

§ 2º São atribuições da Câmara de Educação Superior:
 a) analisar e emitir parecer sobre os resultados dos processos de avaliação da
educação superior;
 b) oferecer sugestões para a elaboração do Plano Nacional de Educação e
acompanhar sua execução, no âmbito de sua atuação;
 c) deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da
Educação e do Desporto, para os cursos de graduação;
 d) deliberar sobre os relatórios encaminhados pelo Ministério da Educação e
do Desporto sobre o reconhecimento de cursos e habilitações oferecidos por
instituições de ensino superior, assim como sobre autorização prévia daqueles
oferecidos por instituições não universitárias;
 e) deliberar sobre a autorização, o credenciamento e o recredenciamento
periódico de instituições de educação superior, inclusive de universidades, com
base em relatórios e avaliações apresentados pelo Ministério da Educação e do
Desporto;
 f) deliberar sobre os estatutos das universidades e o regimento das demais
instituições de educação superior que fazem parte do sistema federal de ensino;
 g) deliberar sobre os relatórios para reconhecimento periódico de cursos de
mestrado e doutorado, elaborados pelo Ministério da Educação e do Desporto,
com base na avaliação dos cursos;
 h) analisar questões relativas à aplicação da legislação referente à educação
superior;
 i) assessorar o Ministro de Estado da Educação e do Desporto nos assuntos
relativos à educação superior.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 3º As atribuições constantes das alíneas d , e e f do parágrafo anterior
poderão ser delegadas, em parte ou no todo, aos Estados e ao Distrito Federal.

§ 4º O recredenciamento a que se refere a alínea e do § 2º deste artigo poderá
incluir determinação para a desativação de cursos e habilitações."

Art. 2º. As deliberações e pronunciamentos do Conselho Pleno e das Câmaras
deverão ser homologados pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto.

..........................................................................................................................................................

..........................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 2, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001.

Institui Directrizes Nacionais para a Educação
Especial na Educação Básica.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, de
conformidade com o disposto no Art. 9º, § 1º, alínea “c”, da Lei 4.024, de 20 de Dezembro de
1961, com a redacção dada pela Lei 9.131, de 25 de Novembro de 1995, nos Capítulos I, II e III
do Título V e nos Artigos 58 a 60 da Lei 9.394, de 20 de Dezembro de 1996, e com fundamento
no Parecer CNE/CEB 17/2001, homologado pelo Senhor Ministro de Estado da Educação em
15 de Agosto de 2001,

RESOLVE:

............................................................................................................................................................

Art. 12º Os sistemas de ensino, nos termos da Lei 10.098/2000 e da Lei 10.172/2001,
devem assegurar a acessibilidade aos alunos que apresentem necessidades educacionais
especiais, mediante a eliminação de barreiras arquitetónicas urbanísticas, na edificação –
incluindo instalações, equipamentos e mobiliário – e nos transportes escolares, bem como de
barreiras nas comunicações, provendo as escolas dos recursos humanos e materiais necessários.

§ 1º Para atender aos padrões mínimos estabelecidos com respeito à acessibilidade,
deve ser realizada a adaptação das escolas existentes e condicionada a autorização de
construção e funcionamento de novas escolas ao preenchimento dos requisitos de infra-estrutura
definidos.

§ 2º Deve ser assegurada, no processo educativo de alunos que apresentam
dificuldades de comunicação e sinalização diferenciadas dos demais educandos, a acessibilidade
aos conteúdos curriculares, mediante a utilização de linguagens e códigos aplicáveis, como o
sistema Braille e a língua de sinais, sem prejuízo do aprendizado da língua portuguesa,
facultando-lhes e às suas famílias a opção pela abordagem pedagógica que julgarem adequada,
ouvidos os profissionais especializados em cada caso.

Art. 13º Os sistemas de ensino, mediante ação integrada com os sistemas de saúde,
devem organizar o atendimento educacional especializado a alunos impossibilitados de
frequentar as aulas em razão de tratamento de saúde que implique internação hospitalar,
atendimento ambulatorial ou permanência prolongada em domicílio.

§ 1º As classes hospitalares e o atendimento em ambiente domiciliar devem dar
continuidade ao processo de desenvolvimento e ao processo de aprendizagem de alunos
matriculados em escolas da Educação Básica, contribuindo para seu retorno e reintegração ao
grupo escolar, e desenvolver currículo flexibilizado com crianças, jovens e adultos não
matriculados no sistema educacional local, facilitando seu posterior acesso à escola regular.

§ 2º Nos casos de que trata este Artigo, a certificação de frequência deve ser
realizada com base no relatório elaborado pelo professor especializado que atende o aluno.
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............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação
Nacional.

............................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

...........................................................................................................................................................

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades
especiais:

  I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos,
para atender às suas necessidades;

  II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido
para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para
concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;

  III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para
atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a
integração desses educandos nas classes comuns;

  IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em
sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção no
trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles
que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou psicomotora;

  V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares
disponíveis para o respectivo nível do ensino regular.

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de
caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação
exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público.

  Parágrafo único. O Poder Público adotará, como alternativa preferencial, a ampliação
do atendimento aos educandos com necessidades especiais na própria rede pública regular de
ensino, independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI NO 10.172, DE 9 DE JANEIRO DE 2001.

Aprova o Plano Nacional de Educação e dá outras
providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte  Lei:

        Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Educação, constante do documento
anexo, com duração de dez anos.
............................................................................................................................................................

PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

............................................................................................................................................................

8. EDUCAÇÃO ESPECIAL
............................................................................................................................................................

8.3 Objetivos e Metas8

............................................................................................................................................................

19. Incluir nos currículos de formação de professores, nos níveis médio e superior,
conteúdos e disciplinas específicas para a capacitação ao atendimento dos alunos especiais.

20. Incluir ou ampliar, especialmente nas universidades públicas, habilitação
específica, em níveis de graduação e pós-graduação, para formar pessoal especializado em
educação especial, garantindo, em cinco anos, pelo menos um curso desse tipo em cada unidade
da Federação.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


